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V i-' N r.!,

Senhor Presidente.
M r N s A G v. TV: N .c ̂ _'j, --'i *".

D O C U M E N TC O \£2 6 •«

Com o presente encaminhamos a V.Exa. Pró

jeto de Lei Complementar para alteração do artigo 54 da Lei n9.

1377, de 12 de julho de 1968, que trata da nomeação e remuneração

do Superintendente da Caixa de Previdência dos Servidores Munici-

pais de São Vicente.

O atual sistema de administração da Cai

xá previsto na Lei n?. 1377 supra, prevê que a Caixa terá um Con-

selho da Administração composto por 04 (quatro) servidores, obriga

toriamente contribuintes, escolhidos da seguinte forma:

a) um de livre escolha do Prefeito;

b) um eleito pelos contribuintes da Prefeitura Munic_i

pai;

c) um eleito pelos inativos;

d) um eleito pelos contribuintes da Câmara Municipal.

No tocante ao Superintendente o artigo

54 estabelece que deverá ser servidor municipal estável ativo ou

inativo.

A expressão "estável" constante da reda

cão atual do artigo 54, acaba por restringir as opções de escolha

dentro do quadro de contribuintes da Caixa, impedindo que servido-

res melhor preparados ocupem o cargo de Superintendente, o que pó

de inibir um desempenho de melhor qualidade dos serviços prestados

por essa Autarquia.
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Por esse motivo, o projeto ora encaminha

do, pretende a exclusão da expressão "estável" da redação atualmen

te vigente.

Quanto a remuneração, o projeto prevê

também que o Superintendente tenha o mesmo tratamento que o Supe-

rintendente do SESASV.

Conforme consta da Lei n9. 1882, de 15

de outubro de 1981 (alterada pela Lei n9. 1998/84), o Superinten -

dente do SESASV recebera gratificação correspondente ao cargo de

Secretário da Prefeitura. Nada mais justo que, em se tratando de

duas autarquias, o Superintendente da Caixa perceba igual tratamen

to.

Por esse motivo, o projeto ora apresentja

do, também prevê alteração na redação do artigo 54, a fim de possd^

bilitar esse efeito.

Certos de que os Nobres Edis dessa Casa

saberão compreender as razões que justifiquem a aprovação do proje:

to, solicitamos de V.Exa. que determine o processamento em regime

de urgência, conforme o artigo 57 da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos o ensejo, para renovar os

protestos de estima e consideração.

LUIZ CARLOS PEDRO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Dr. .Carlos Roberto Gigliotti

DD. Presidente da

Câmara Municipal de

São Vicente - Estância Balnearia.

irtc/.
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D o c u m e n t o n.'

P R O J E T O D E L E I C O M P L E M E N T A R

F ixa remuneração do Super in tender^

te da C a i x a de P r e v i d ê n c i a , alt£

rando d i s p o s i t i v o s da Lei n9 1377,

de 1 2 . 0 7 . 6 8 e da out ras prov i deji

c i as .

P r o c e s s o n9 1 2 8 3 1 / 9 2

Ar t . 1 9 - 0 ar t igo 54 da Lei n9 1 3 7 7 , de 12 de

ju lho de 1968, pos te r i o rmen te m o d i f i c a d o pe las L e i s n9s 1463, de 30

de setembro de 1970 e 2102 , de 17 de setembro de 1986, p a s s a a vig£

rã r com a seguinte rédação:

"Ar t . 5 4 - 0 exerc íc io do ca rgo do C o n s e l h o de Ad^

m in is t ração^será cons ide rado re levante , não remunerado , s a l v o o de

Super in tendente , que devera ser serv idor mun ic ipa l , a t i vo ou inat ivo

e perceberá remuneração mensal co r responden te aque la a t r i bu ída ao

cargo de Sec re tá r i o da P re fe i t u ra " .

A r t . 29 - Fica revogado o parágra fo ún ico do artji_

go 54 da Lei n9 1377, de 12 de ju lho de 1968.

Ar t . 39 - Esta Lei Complementar entrara em v igor

na data de sua p u b l i c a ç ã o , f icando revogadas as d i s p o s i ç õ e s em coji

t rario .


